
 
 

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

DE SÃO VICENTE FÉRRER-PE 
 
 

A margem da PE-89 – centro – São Vicente Ferrer –PE –81-3655-1223 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro para os devidos fins de direito junto ao Tribunal de Contas do Estado - 

PE, em atendimento a Resolução T.C. Nº. 37/2016, item 31 do sumário que o DRAA de 2017 

com base em 31/12/2016 está em fase de elaboração e tendo em vista a Portaria 01/2017 de 

05/01/2017 o prazo foi prorrogado para 30/04/17. Esclarecemos que quando concluído 

enviaremos para ser anexado a Prestação de Contas exercício 2016.  

 

 

 

São vicente, 21 de março de 2017. 

 

 MÉRCIA CRISTINA DE ARRUDA ALCOFORADO 

 

PRESIDENTE 

 

 

 

 


